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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça-4a-Bafidoira, s/n° - Fono (51) 3715 0510 Cep 06.901 906-4

DECRETO N° 7.490, de 15 de julho de 2008.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o disposto
na Lei n° 5.476, de 09 de julho de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
66.363,63 (sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) com a
seguinte classificação orçamentária:
Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060600721 152 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS PARA A PATRULHA
AGRÍCOLA, COM RECURSOS DA CONSULTA POPULAR 2006/2007
4 4 9 0 52 00 00 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (0783) R$ 66.363,63

SOMA R$66.363,63

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, o
repasse de recursos a ser efetuado pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado do Rio
Grande do Sul ao Município, através da Consulta Popular 2006/2007, conforme Convênio 185/2007 -
Consulta Popular FPE 2655/2007.
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se, publique-se e

CARLOS

Secretário Municf

Santa Cruz do Sul, 15 de julho de 2008.
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